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OFÍCIO Nº 0385/2022 — GAPIPMS Santarém, 10 de Junhode 2022.

A Sua Excelência o Senhor
RONAN MANUEL LIBERAL LIRA JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Santarém
Nesta

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com os nossos cumprimentos de estilo, e em atenção ao Ofício nº
1522/2022 - GP/DL,de 19 de maio de 2022, vimos pelo presente encaminhar a Vossa
Excelência, as Leis abaixo relacionadas:

* Lei nº 21.551, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a ALGENORA
GOMES TRINDADE, CPF nº 387.694.502-00 e JAIR CAVALCANTE TRINDADE, CPFnº
206.645.162-20, Processo Administrativo nº 0655/2021- SEHAB”.

* Lei nº 21.552, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a MANOEL
JOAQUIM DE PINHO CRUZ,CPFnº 594.866.861-49 e CLEUDIMAR DE SOUSA CRUZ,
CPFnº 472.793.032-34, Processo Administrativo nº 0951/2020 - SEHAB”.

* Lei nº 21.553, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu dominio nesta cidade a IRTES MARIA

CAVALCANTE MARTINS, CPF nº 099.044.172-53, Processo Administrativo nº
1835/2020 - SEHAB”.

* Leinº 21.554, de 10 de junho de 2022, que “Dá Nova Redação, com
vistas à correção de erro material, a dispositivo da Lei Municipal nº 21.248, de 02 de
julho de 2021, Processo Administrativo nº 0048/2022 - SEHAB”.

* Lei nº 21.555, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a LUIS
OVERLANDO LIMA DE AGUIAR, CPF nº 403.669.012-49, Processo Administrativo nº
1943/2020 - SEHAB”.
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* Lei nº 21.556 de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a ANTÔNIO
AUGUSTO CORREA LISBOA, CPF nº 206.652.702-59, Processo Administrativo nº
0585/2021 - SEHAB”.

* Lei nº 21.557, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a NILSON LUIZ
DA COSTA, CPFnº 364.686.302-15, Processo Administrativo nº 0021/2021 - SEHAP”.

* Lei nº 21.558, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a CARLOS
CLEY SOUZA SANTOS,CPFnº 751.217.782-87, Processo Administrativo nº 0980/2020
- SEHAB”.

* Lei nº 21.559, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a PEDRO
PAULO PEREIRA MIRANDA, CPF nº 205.380.302-91, Processo Administrativo nº
0928/2021 - SEHAB”.

* Lei nº 21.560, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a ANDERSON
CLEBER CAVALCANTE MARTINS, CPF nº 002.933.072-61, Processo Administrativo nº
1813/2020 - SEHAB”.

* Lei nº 21.561, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu dominio nesta cidade a LAIDE DA

SILVEIRA TEIXEIRA, CPF nº 404.012.432-49, Processo Administrativo nº 0291/2020 -

SEHAB”.
* Lei nº 21.562, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder

Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a SÉRGIO
ROBERTOPINTO DOS SANTOS, CPFnº 595.021.342-49, Processo Administrativo nº
0968/2021 - SEHAB”.

* Lei nº 21.563, de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a VALDIANE
CALDEIRA DE SOUSA, CPFnº 850.738.142-15, Processo Administrativo nº 0567/2021 -
SEHAB”. j/
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“ Lei nº 21.564 de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a ELIEL
CAPIBERIBE DE QUEIROZ, CPF nº 059.855.522-68 e GILSON COLEMAN DE
QUEIROZ, CPFnº 206.225.202-10, Processo Administrativo nº 1414/2021 - SEHAB”.

* Lei nº 21.565 de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu dominio nesta cidade a MARIA DAS
GRAÇAS DE SOUSA DO CARMO, CPF nº 100.471.582-04, Processo Administrativo nº
1818/2020 - SEHAB".

* Lei nº 21.566 de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração dosolo urbano de seu domínio nestacidade a MARIA LÚCIA
BENTES DOURADO, CPFnº 110.855.922-00, Processo Administrativo nº 1168/2019 -

SEHAB”.

* Lei nº 21.567 de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a SÉRGIO
ROBERTO PINTO DOS SANTOS, CPFnº 595.021.342-49, Processo Administrativo nº
0895/2021 - SEHAB”.

* Lei nº 21.568 de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a WAGNER DOS
SANTOS DE AZEVEDO, CPFnº 718.395.422-68, Processo Administrativo nº 1956/2020
- SEHAB”.

* Lei nº 21.569 de 10 de junho de 2022, que “Autoriza o Poder
Executivo a vender fração do solo urbano de seu domínio nesta cidade a DANIEL
ANDREW DOURADO DE AZEVEDO,CPF nº 843.513.142-49, Processo Administrativo
nº 0704/2020 - SEHAB”.

Atenciosamente,

FRANCIS! GUIAR DA SILVA
Prefeito Municipal de Santarém


